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DECRETO Nº  27.823, DE  29 DE  NOVEMBRO DE 2006

Ratifica Convênios e Ajustes SINIEF celebrados na 123ª reu-
nião ordinária e na 96º reunião extraordinária do CONFAZ,
realizadas nos dias 6 e 20 de outubro de 2006, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista os Convênios
ICMS e os Ajustes SINIEF celebrados nos termos dispostos nos arts. 102 e 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) e na Lei Complementar nº 24, de 7
de janeiro de 1975,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam ratificados os convênios abaixo relacionados, cujos textos são

publicados anexos a este Decreto:
I – Convênios ICMS 82/06 a 117/06, celebrados na 123ª reunião ordinária do

Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, realizada em Belém – PA, em 6 de outubro
de 2006, publicados no Diário Oficial da União, no dia 11 de outubro de 2006;

II – Convênio ICMS 118/06, celebrado na 96ª reunião extraordinária do CONFAZ,
realizada em Brasília – DF, no 20 de outubro de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 23
de outubro do ano em curso.

Art. 2º  Ficam igualmente ratificados os Ajustes SINIEF 05/06 a 07/06, celebra-
dos na 123ª reunião ordinária do CONFAZ, realizada em Belém – PA, em 6 de outubro de 2006,
publicados no Diário Oficial da União, no dia 11 de outubro do corrente ano, cujos textos também
fazem parte deste Decreto.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

29, de novembro  de 2006; 118º da Proclamação da República.

CONVÊNIO ICMS 82/06

Autoriza o Estado do Paraná a permitir a compensação de
créditos fiscais para abatimento do imposto incidente nas
operações interestaduais com sucata.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Paraná autorizado a permitir a compen-

sação de créditos fiscais previamente verificados pelo Fisco, para abatimento parcial ou total do
imposto a ser recolhido, antes de iniciada a remessa, nas operações interestaduais previstas nos
Convênios ICM 09/76, de 18 de março de 1976, e 17/82, de 21 de outubro de 1982.

Cláusula segunda A compensação entre os créditos fiscais apropriados na
Ficha de Autorização e Controle de Crédito – FACC, e os débitos relativos às operações ou
prestações mencionadas na cláusula primeira, sujeitas a recolhimentos antecipados de ICMS de
forma desvinculada da conta gráfica, será demonstrada na Etiqueta de Controle de Crédito - ECC,
a qual deverá ser aposta na primeira e segunda via da nota fiscal que documentar a operação, que
conterão a expressão: “Crédito utilizado nos termos do Convênio ICMS 82/06: R$.......”.

Parágrafo único. No caso de quitação total do imposto devido mediante a utiliza-
ção de créditos fiscais, conforme disposto na cláusula primeira deste Convênio, fica dispensada a
emissão da Guia de Recolhimento do Estado do Paraná - GR-PR, que será substituída pela ECC
afixada na 1ª via da nota fiscal que documentar a operação.

Cláusula terceira O fisco da unidade federada de destino das mercadorias
poderá solicitar, ao fisco da unidade federada de origem, a certificação da regularidade dos créditos
utilizados nos termos deste convênio.

Cláusula quarta A Ficha de Autorização e Controle de Crédito – FACC, e a
Etiqueta de Controle de Crédito – ECC, modelos em anexo, serão emitidas de acordo com o
disposto na legislação do Estado do Paraná.

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2006.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato

Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 83/06

Dispõe sobre procedimentos de controle das remessas de mer-
cadorias para formação de lote de exportação em recintos
alfandegados.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Por ocasião da remessa para formação de lotes em recintos

alfandegados para posterior exportação, o estabelecimento remetente deverá emitir nota fiscal
em seu próprio nome, sem destaque do valor do imposto, indicando como natureza da operação
“Remessa para Formação de Lote para Posterior Exportação”.
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Parágrafo único. Além dos demais requisitos exigidos, a nota fiscal de que trata o
caput deverá conter:

I – a indicação de não-incidência do imposto, por se tratar de saída de mercadoria
com destino ao exterior;

II - a identificação e o endereço do recinto alfandegado onde serão formados os
lotes para posterior exportação.

Cláusula segunda Por ocasião da exportação da mercadoria o estabelecimen-
to remetente deverá:

I - emitir nota fiscal relativa a entrada em seu próprio nome, sem destaque do
valor do imposto, indicando como natureza da operação “Retorno Simbólico de Mercadoria
Remetida para Formação de Lote e Posterior  Exportação”;

II - emitir nota fiscal de saída para o exterior, contendo, além dos requisitos
previstos na legislação de cada Unidade Federada:

a) a indicação de não-incidência do imposto, por se tratar de saída de mercadoria
com destino ao exterior;

b) a indicação do local de onde sairão fisicamente as mercadorias;
c) os números das notas fiscais referidas na cláusula primeira, correspondentes às

saídas para formação do lote, no campo “Informações Complementares”.
Parágrafo único. Na hipótese de ser insuficiente o campo a que se refere a alínea

“c” do inciso II desta cláusula, poderão os números de notas fiscais serem indicados em relação
anexa ao respectivo documento fiscal.

Cláusula terceira O estabelecimento remetente ficará obrigado ao recolhi-
mento do imposto devido, monetariamente atualizado, sujeitando-se aos acréscimos legais, inclu-
sive multa, segundo a respectiva legislação estadual, nos casos em que não se efetivar a exportação
das mercadorias remetidas para formação de lote:

I – após decorrido o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da primeira
Nota Fiscal de remessa para formação de lote;

II – em razão de perda, extravio, perecimento, sinistro, furto da mercadoria, ou
qualquer evento que dê causa a dano ou avaria;

III – em virtude de reintrodução da mercadoria no mercado interno.
Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso I poderá ser prorrogado, uma

única vez, por igual período, a critério do fisco do Estado do estabelecimento remetente.
Cláusula quarta As Secretarias de Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação

das Unidades Federadas e do Distrito Federal signatárias prestarão assistência mútua para a fisca-
lização das operações abrangidas por este convênio, podendo, também, mediante acordo prévio,
designar servidores para exercerem atividades de interesse da Unidade da Federação junto às
repartições da outra.

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de novembro de 2006.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 84/06

Altera o Convênio ICMS 87/02, que concede isenção do ICMS
nas operações com fármacos e medicamentos destinados a
órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e
Municipal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O Anexo Único do Convênio ICMS 87/02, de 28 de junho

de 2002, fica acrescido dos itens 120 e 121, com a seguinte redação:
“

   “.

Item Fármacos NBM/SH-NCM 
Fármacos 

Medicamentos NBM/SH-NCM 
Medicamentos 

120 Micofenolato 
Sódico 

2941.90.99 Micofenolato Sódico 180 mg – por 
comprimido 
Micofenolato Sódico 360 mg – por 
comprimido 
 

3003.20.99/ 
3004.20.99 

121 Everolimo 2934.99.99 Everolimo 1 mg – por comprimido 
Everolimo 0,5 mg – por comprimido 
Everolimo 0,75 mg – por comprimido 
Everolimo 0,1 mg – por comprimido 
dispersível 
Everolimo 0,25 mg – por comprimido 
dispersível 

3003.20.29/ 
3004.20.29 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 85/06

Autoriza o Estado do Piauí a conceder isenção do ICMS nas
saídas internas promovidas pelos projetos sociais desenvol-
vidos pela Ação Social Arquidiocesana – ASA.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Piauí autorizado a conceder isenção do

ICMS nas saídas internas promovidas pelos projetos sociais desenvolvidos pela Ação Social
Arquidiocesana – ASA, com mercadorias produzidas nos projetos ou recebidas em doação de
pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes ou não do ICMS, para viabilizar a operacionalização das
ações sociais que constituem o objeto da entidade.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2008.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 86/06

Prorroga as disposições do Convênio ICMS 49/01, que auto-
riza o Estado do Rio de Janeiro a conceder isenção do ICMS
nas operações com a vacina BCG.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam prorrogadas, até 31 de dezembro de 2009, as dispo-

sições contidas no Convênio ICMS 49/01, de 6 de julho de 2001.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Belém, PA, 6 de outubro de 2006.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar
da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 87/06

Altera o Anexo Único do Convênio ICMS 126/98, que dispõe
sobre concessão de regime especial, na área do ICMS, para
prestações de serviços públicos de telecomunicações.

 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª

reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O Anexo Único do Convênio ICMS 126/98, de 11 de

dezembro de 1998, passa a vigorar acrescido dos itens 113, 114, 115, 116, 117, 118, com as
seguintes redações: 

“

Item Empresa Sede Área de Atuação 
113 GEOLINK TELECOMUNICAÇÕES 

S.A 
Santana de Parnaíba – 
SP 

GO (STFC Local, LDN e 
LDI) 

114 SUPORTE TECNOLOGIA E 
INSTALAÇÕES LTDA 

Betim – MG MG (STFC Local) 

115 ALPHA NOBILIS CONSULTORIA E 
SERVIÇOS LTDA 

Santana de Parnaíba – 
SP 

SP (SFTC local, LDN e 
LDI) 

116 GT GROUP INTERNATIONAL 
BRASIL TELECOM 

São Paulo – SP RJ, MG, ES, BA, SE, AL, 
PE, PB, RN, CE, PI, MA, 
PA, AP, AM, RR, DF, RS, 
SC, PR, MS, MT GO, TO, 
RO, AC, SP. (SFTC local, 
LDN) 

117 FONAR TELECOMUNICAÇÃO 
BRASILEIRA LTDA 
 

Olinda – PE RJ, MG, ES, BA, SE, AL, 
PE, PB, RN, CE, PI, MA, 
PA, AP, AM, RR, DF, RS, 
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 SC, PR, MS, MT GO, TO, 
RO, AC, SP. (SFTC local, 
LDN) 

118 TELENOVA COMUNICAÇÕES 
LTDA 

Florianópolis – SC   ES, MG, PR, SC, RS, DF e 
GO (SFTC local, LDN e 
LDI) 

“ .
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.
Belém, PA, 6 de outubro de 2006.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar
da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 88/06

Convalida os pagamentos do ICM e do ICMS ao Distrito
Federal na forma da Lei Distrital nº 3.194/03 e do Convê-
nio ICMS 103/03, que autoriza os Estados de Alagoas,
Amapá, Amazonas, Paraíba, Piauí, Rio Grande do Norte,
Roraima e o Distrito Federal a dispensar ou reduzir juros
e multas e a conceder parcelamento de débitos fiscais re-
lacionados com o ICM e o ICMS, desde sua publicação até
a data da ratificação nacional.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam convalidados os pagamentos do Imposto sobre Ope-

rações Relativas à Circulação de Mercadorias - ICM e do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, efetuados ao Distrito Federal na forma da Lei Distrital
nº 3.194, de 29 de setembro de 2003, e do Convênio ICMS 103/03, de 17 de outubro de 2003, no
período compreendido entre a data da publicação do convênio no Diário Oficial da União e a data
da sua ratificação nacional.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 89/06

Altera a redação da cláusula primeira e prorroga a vigên-
cia do Convênio ICMS 122/05, que autoriza o Distrito Fe-
deral a conceder isenção de ICMS na importação do exte-
rior, efetuada pela Companhia do Metropolitano do Dis-
trito Federal – METRÔ-DF, ou por sua conta e ordem, de
equipamentos ferroviários.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O “caput” da cláusula primeira do Convênio ICMS 122/05,

de 30 de setembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula primeira Fica o Distrito Federal autorizado a conceder isenção do
ICMS na operação de importação do exterior, efetuada pela Companhia do Metropolitano do
Distrito Federal – METRÔ-DF, ou por sua conta e ordem, de equipamentos ferroviários denomi-
nados tornos horizontais, subterrâneos (montados em fossos sob trilhos), com dois cabeçotes,
para reperfilamento de rodas de rodeiros ferroviários, com bitola de 1.600mm e capacidade para
usinar diâmetros compreendidos entre 600 e 1.600mm (NCM/SH 8458.11.99, Ex “06” – Reso-
luções CAMEX 46/2003 e 20/2006).”.

Cláusula segunda Fica prorrogada a vigência do Convênio ICMS 122/05 até
31 de dezembro de 2007.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 90/06

Autoriza os Estados de Alagoas, Ceará, Maranhão, Piauí,
São Paulo e Sergipe e o Distrito Federal a estender ao ICM

as disposições do Convênio ICMS 50/06, que autoriza os Es-
tados que menciona a dispensar juros e multas relacionados
com débitos fiscais do ICMS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados de Alagoas, Ceará, Maranhão, Piauí,

Sergipe e São Paulo e o Distrito Federal autorizados a estender as disposições do Convênio ICMS
50/06 aos juros e multas relacionados com débitos fiscais do Imposto sobre Operações Relativas
à Circulação de Mercadorias - ICM.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação da sua
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de:

I - 24 de agosto de 2006, em relação aos Estados de Alagoas, Ceará e São Paulo;
II - 21 de setembro de 2006, em relação ao Estado de Maranhão, Piauí e Sergipe

e o Distrito Federal.
Belém, PA, 6 de outubro de 2006.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar
da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 91/06

Prorroga e altera o Convênio ICMS 51/05, que autoriza o
Distrito Federal a conceder isenção de ICMS nas operações
de importação efetuadas pelas fundações de apoio à Funda-
ção Universidade Brasília.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica acrescentado o § 4º à cláusula primeira do Convênio

ICMS 51/05, de 30 de maio de 2005, com a seguinte redação:
“§ 4º Fica dispensada a apresentação de atestado de inexistência de similaridade,

de que trata o § 2º, nas importações beneficiadas com as isenções previstas na Lei Federal nº 8.010,
de 29 de março de 1990.”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 92/06

Prorroga disposições de convênios que concedem benefícios fiscais.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam prorrogadas as disposições contidas nos convênios a

seguir indicados até 30 de abril de 2007:
I) o Convênio ICMS 74/03, de 10 de outubro de 2003, que autoriza os Estados do

Amapá, Maranhão, Paraíba e Paraná a conceder crédito presumido do ICMS aos contribuintes
enquadrados em programa estadual de incentivo à cultura;

II) o Convênio ICMS 65/05, de 1° de julho de 2005, que autoriza o Estado do Rio
de Janeiro a conceder isenção do ICMS nas operações e prestações relacionadas com transporte
ferroviário;

III) o Convênio ICMS 04/98, de 18 de fevereiro de 1998, que autoriza o Estado
do Rio de Janeiro a conceder isenção do ICMS nas operações com transporte ferroviário.

Cláusula segunda A cláusula décima terceira do Convênio ICMS 38/01, de 6
de junho de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula décima terceira O benefício previsto neste convênio entra em
vigor a partir da data da publicação de sua ratificação nacional, produzindo efeitos até 30 de
novembro de 2009, para as montadoras, e até 31 de dezembro de 2009, para as concessionárias.”.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos, em relação:

I – ao inciso I da cláusula primeira, a partir de 1º de outubro de 2006;
II – em relação aos demais dispositivos a partir 1º de novembro de 2006.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 93/06

Altera o Convênio ICMS 100/97, que reduz a base de cálculo
do ICMS nas saídas dos insumos agropecuários.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
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na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte
C O N V Ê N I O

Cláusula primeira O “caput” do inciso III da cláusula primeira do Convênio
ICMS 100/97, de 4 de novembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“III - rações para animais, concentrados, suplementos, aditivos, premix ou nú-
cleo, fabricados pelas respectivas indústrias, devidamente registradas no Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA, desde que:”.

Cláusula segunda Ficam convalidados os procedimentos adotados pelos con-
tribuintes do ICMS nos termos da cláusula anterior, no período de 1º de agosto de 2006 até a data
de início de vigência deste convênio.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de
sua ratificação nacional.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 94/06

Altera o Convênio ICMS 49/95, que dispõe sobre a concessão
de regime especial à Companhia Nacional de Abastecimen-
to - CONAB.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira A cláusula sétima do Convênio ICMS 49/95, de 28 de junho

de 1995, fica acrescida do § 3°com a seguinte redação:
“§ 3° Nas operações denominadas de venda em balcão, assim entendida a venda

direta em pequenas quantidades a pequenos criadores, produtores rurais, beneficiadores e
agroindústrias de pequeno porte, poderá ser emitida manualmente nota fiscal de série distinta, que
será posteriormente inserida no sistema, para efeito de escrituração fiscal.”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 95/06

Autoriza o Estado do Pará a conceder isenção do ICMS nas
saídas internas de materiais escolares e didáticos.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Pará autorizado a conceder isenção do

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS nas saídas internas de
materiais escolares e didáticos, constante do Anexo Único, com destino à Fundação Municipal de
Assistência ao Estudante, vinculada à Prefeitura Municipal de Belém.

Parágrafo único. As saídas internas dos referidos materiais, promovidas pela Funda-
ção Municipal de Assistência ao Estudante, através dos Postos de Vendas de Material Escolar da referida
Fundação, com destino à pessoa física, consumidor final dos produtos, ficam isentas do ICMS.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos até 30 de abril de 2009.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

ANEXO ÚNICO

Nº DESCRIÇÃO DE MATERIAL NBM 
01 Apontador de lápis 4820.20.00 
02 Borracha de apagar 4016.92.00 
03 Cadernos escolares 4820.20.00 
04 Álbuns para desenhar ou colorir 4903.00.00 
05 Canetas esferográficas 9608.10.00 

9608.60.00 
06 Cartolina escolar branca ou colorida 4802.56.99 

4802.57.99 
07 Cola de Isopor 3506.10.90 
08 Colas escolares branca e colorida em bastão ou líquida 3506.10.90 

3506.91.90 
09 Dicionário da língua portuguesa  4901.91.00 
10 Giz de cera 9609.90.00 

11 Lápis de cor 9609.10.00 
12 Massas ou pastas para modelar próprias para recreação de crianças 3407.00.10 
13 Papel 40 Kg 4802.57.99 
14 Papel camurça 7326.90.00 

5210.59.00 
15 Papel cartão 4811.90.90 
16 Papel celofone 3920.20.19 
17 Papel crepon 4808.10.00 
18 Papel laminado 7607.11.90 
19 Papel sulfite A4 4802.56.10 
20 Papel seda 4202.54.90 
21 Maletas e pastas para documentos de estudantes 4202.10.00 
22 Pincel de escrever e desenhar  9603.30.00 
23 Instrumento de desenho de traçado ou de cálculo 9017.20.00 
24 Tinta guache 3213.10.00 
25 Corretivo 3824.90.29 
26 Lapiseira 9608.40.00 
27 Minas para lápis ou lapiseira 9609.20.00 
28 Canetas e marcadores com ponta de feltro ou com outras pontas porosas 9608.20.00 

9608.99.81 
29 Gizes para escrever ou desenhar 9609.90.00 

CONVÊNIO ICMS 96/06

Autoriza o Distrito Federal a prorrogar o prazo de pagamento
do ICMS devido por contribuintes dedicados ao comércio vare-
jista, relativo aos fatos geradores do mês de dezembro de 2006.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Distrito Federal autorizado a prorrogar até o dia 20

(vinte) de fevereiro de 2007, sem incidência de multas, juros e correção monetária, o pagamento
de até 50% (cinqüenta inteiros por cento) do Imposto sobre Operações Relativas a Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação – ICMS, decorrente da venda interna de mercadorias realizadas no mês de dezembro
de 2006, efetuadas por contribuintes que exerçam, exclusivamente, o comércio varejista e cuja
Classificação Nacional de Atividade Econômica-Fiscal – CNAE/FISCAL – esteja relacionada em
ato do Poder Executivo Distrital.

Parágrafo único. O Distrito Federal poderá expedir atos para estabelecer controles
específicos para operações previstas no “caput”, podendo excluir do benefício fiscal determinadas
mercadorias e categorias de contribuintes, de acordo com o interesse da Administração Tributária.

Cláusula segunda O disposto na cláusula primeira não se aplica:
I – aos contribuintes tributados pelo regime da Lei Distrital nº 2.510, de 29 de

dezembro de 1999, enquadrados como microempresa, feirante e ambulante;
II – as operações com:
a) combustíveis e lubrificantes derivados ou não do petróleo;
b) energia elétrica;
c) veículos novos;
d) mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária;
e) mercadorias sujeitas ao regime de pagamento antecipado do imposto;
III – ao fornecimento de alimentação;
IV – ao contribuinte que possua débito inscrito em dívida ativa, exceto se a

exigibilidade estiver suspensa, inclusive em razão de parcelamento.
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Belém, PA, 6 de outubro de 2006.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar
da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 97/06

Autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder dispensa do
pagamento do diferencial de alíquotas na aquisição interesta-
dual de bens destinados à modernização de Zonas Portuárias.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a conce-

der dispensa do pagamento do diferencial de alíquotas do ICMS incidente na aquisição interestadual
de bens relacionados no Anexo Único a este convênio, destinados a integrar o ativo imobilizado
de empresa portuária para aparelhamento, modernização e utilização exclusivamente em portos
localizados em território sul-mato-grossense, nas condições previstas na legislação estadual.

Parágrafo único. O benefício previsto neste convênio fica condicionado à
integração dos bens ao ativo imobilizado da empresa beneficiada e à sua efetiva utilização com a
finalidade a que se refere o “caput” desta cláusula, pelo prazo mínimo de cinco anos.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2008.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.
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A N E X O  Ú N I C O

Item Descrição Código NCM 

1 Trilhos 7302.10.10 
7302.10.90 

2 Aparelhos e instrumentos de pesagem 8423.82.00 
8423.89.00 

3 Talhas, cadernais e moitões; Guinchos e cabrestantes 8425.11.00 
8425.19.90 
8425.31.10 
8425.31.90 
8425.39.10 
8425.39.90 

4 Cábreas; Guindastes, incluídos os de cabo; Pontes rolantes, 
pórticos de descarga ou de movimentação, pontes-guindastes, 
carros-pórticos e carros-guindastes 

8426.11.00 
8426.12.00 
8426.19.00 
8426.20.00 
8426.30.00 
8426.41.10 
8426.41.90 
8426.49.00 
8426.91.00 
8426.99.00 

5 Empilhadeiras; Outros veículos para movimentação de carga e 
semelhantes, equipados com dispositivos de elevação 

8427.10.11 
8427.10.19 
8427.20.10 
8427.20.90 
8427.90.00 

6 Outras máquinas e aparelhos de elevação, de carga, de descarga 
ou de movimentação 

8428.10.00 
8428.20.10 
8428.20.90 
8428.32.00 
8428.33.00 
8428.39.10 
8428.39.20 
8428.39.90 
8428.90.20 
8428.90.90 

7 Locomotivas e locotratores; Tênderes 8601.10.00 
8601.20.00 
8602.10.00 
8602.90.00 

8 Vagões para transporte de mercadorias sobre vias férreas 8606.10.00 
8606.20.00 
8606.30.00 
8606.91.00 
8606.92.00 
8606.99.00 

9 Tratores rodoviários para semi-reboques 8701.20.00 
10 Veículos automóveis para transporte de mercadorias 8704.22.10 

8704.22.90 
8704.23.10 
8704.23.90 
8704.90.00 

11 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos tipos 
utilizados em fábricas, armazéns, portos ou aeroportos, para 
transporte de mercadorias a curtas distâncias 

8709.11.00 
8709.19.00 

12 Reboques e semi-reboques, para quaisquer veículos; Outros 
veículos não autopropulsados 

8716.39.00 
8716.40.00 
8716.80.00 

13 Aparelhos de raios X 9022.19.10 
9022.19.90 

14 Instrumentos e aparelhos para medida ou controle do nível de 
líquidos  

9026.10.29 

CONVÊNIO ICMS 98/06

Altera a redação da cláusula primeira do Convênio ICMS 72/
06, que autoriza os Estados de Alagoas, Amapá, Amazonas,
Espírito Santo, Maranhão, Pará, Paraná, Piauí, Rio de Janei-
ro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia,
Roraima, Santa Catarina, São Paulo e Tocantins e o Distrito
Federal a não exigirem os créditos tributários relacionados
com o ICMS incidente sobre as prestações de serviços de
comunicação.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006,  tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N VÊ N I O
Cláusula primeira A cláusula primeira do Convênio ICMS 72/06, de 3 de

agosto de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas,

Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraná, Piauí, Rio de
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo
e Tocantins e o Distrito Federal autorizados a reduzir ou não exigir juros, multas e correção
monetária relativos ao não pagamento do ICMS decorrentes das prestações dos serviços de
comunicações, tais como, serviços de valor adicionado, serviços de meios de telecomunicação,
contratação de porta, utilização de segmento espacial satelital, disponibilização de equipamentos
ou de componentes que sirvam de meio necessário para a prestação de serviços de transmissão de
dados, voz, imagem e internet, independentemente da denominação que lhes seja dada, realizadas
até a data do termo inicial de vigência deste convênio.”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;

Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 99/06

Altera a redação da cláusula quarta do Convênio ICMS 10/
05, que altera o Convênio ICMS 58/95, que dispõe sobre im-
pressão e emissão simultânea de documentos fiscais.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira A cláusula quarta do Convênio ICMS 10/05, de 1º de abril de

2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da Unio, produzindo efeitos para o Estado do Cear a partir de 1º de maio de 2006 e
para os Estado do Amazonas e de São Paulo a partir de 1º de outubro de 2007..

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 100/06

Autoriza o Estado de São Paulo a dispensar multa e demais
acréscimos legais relativamente ao atraso de 1 (um) dia útil
no recolhimento do ICMS devido pelos contribuintes que
aderiram à campanha “Liquida São Paulo”, nas condições
do Decreto Estadual nº 50.474, de 20 de janeiro de 2006.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de São Paulo autorizado a dispensar multa e

demais acréscimos legais relativamente ao atraso de 1 (um) dia útil no recolhimento do ICMS
devido pelos contribuintes que aderiram à campanha “Liquida São Paulo”, nas condições do
Decreto Estadual nº 50.474, de 20 de janeiro de 2006.

Cláusula segunda O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou
compensação de importâncias já recolhidas.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 101/06

Autoriza os Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Ceará, Espí-
rito Santo, Pará, Paraná, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande
do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo e
Tocantins e o Distrito Federal a prorrogar prazo constante no
Convênio ICMS 72/06, que autoriza os Estados de Alagoas,
Amapá, Amazonas, Espírito Santo, Maranhão, Pará, Paraná,
Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do
Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo e
Tocantins e o Distrito Federal a não exigirem os créditos
tributários relacionados com o ICMS incidente sobre as pres-
tações de serviços de comunicação.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Ceará,

Espírito Santo, Pará, Paraná, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa
Catarina, São Paulo e Tocantins e o Distrito Federal autorizados a prorrogar até 20 de dezembro
de 2006 o prazo para o pagamento constante no inciso I do § 1o da cláusula segunda do Convênio
ICMS 72/06, de 3 de agosto de 2006.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
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Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 102/06

Autoriza o Estado de Santa Catarina, a dispensar o paga-
mento de multa e juros relativamente ao ICMS devido no
mês de agosto de 2006 por empresas de telecomunicação.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina autorizado a dispensar

multa e juros decorrentes do não pagamento do ICMS relativo aos serviços de telecomunicações
prestados no mês de agosto de 2006.

Parágrafo único. O benefício de que trata o “caput” somente se aplica aos contri-
buintes que tenham recolhido o valor devido até o dia 31 de agosto de 2006.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 103/06

Altera o Convênio ICMS 38/01, que concede isenção do ICMS
às operações internas e interestaduais com automóveis de
passageiros, para utilização como táxi.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O inciso I da cláusula sétima do Convênio ICMS 38/01, de

6 de julho de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“I - mencionar, na nota fiscal emitida para entrega do veículo ao adquirente, que

a operação é beneficiada com isenção do ICMS, nos termos deste convênio, e que, nos primeiros
dois anos, o veículo não poderá ser alienado sem autorização do Fisco;”.

Cláusula segunda Ficam convalidados os procedimentos adotados a partir de 1º de
agosto de 2006 até a data da entrada em vigor deste convênio, nos termos da cláusula primeira.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 104/06

 Prorroga disposições do Convênio ICMS 30/06, que concede
isenção do ICMS na operação de circulação de mercadorias
caracterizada pela emissão e negociação do Certificado de De-
pósito Agropecuário - CDA e do Warrant Agropecuário - WA,
nos mercados de bolsa e de balcão como ativos financeiros,
instituídos pela Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam prorrogadas até 31 de julho de 2009 as disposições

contidas no Convênio ICMS 30/06, de 7 de julho de 2006.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Belém, PA, 6 de outubro de 2006.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar
da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 105/06

Autoriza o Estado de Santa Catarina a dispensar o paga-
mento de multa e juros incidente sobre créditos tributári-
os de ICMS de responsabilidade da Companhia de Gás de
Santa Catarina.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto

na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte
C O N V Ê N I O

Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina autorizado a dispensar
multa e juros incidente sobre crédito tributário de ICMS, constituído ou não, de responsabilidade da
Companhia de Gás de Santa Catarina, relativamente a fatos geradores ocorridos no período
compreendido entre 1° de janeiro de 2001 e 31 de dezembro de 2005.

Parágrafo único. O benefício de que trata o “caput” fica condicionado ao recolhi-
mento do saldo remanescente até 30 de novembro de 2006.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 106/06

Autoriza o Estado de São Paulo a prorrogar prazo fixado no
Convênio ICMS 50/06, que autoriza os Estados que mencio-
na a dispensar juros e multas relacionados com débitos fis-
cais do ICMS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de São Paulo autorizado a prorrogar o prazo

fixado no § 2º da cláusula primeira do Convênio ICMS 50/06, de 7 de julho de 2006, para 30
novembro de 2006.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação da sua
ratificação nacional.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 107/06

Altera o Convênio ICMS 20/00, que dispõe sobre a troca de
informações relativas às operações interestaduais entre as
Secretarias de Fazenda, Finanças ou Tributação e a Gerência
de Receita das unidades da Federação.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira A clausula décima primeira do Convênio ICMS 20/00, de

24 de março de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula décima primeira As unidades federadas comprometem-se a

disponibilizar na página do SINTEGRA/ICMS na Internet as informações cadastrais simplificadas
de seus contribuintes inscritos e, na RIS, as informações cadastrais completas, bem como outras
informações de uso restrito do fisco, conforme definido no regimento previsto na cláusula tercei-
ra, mantendo-as atualizadas, especialmente as relativas a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, Cadastro
Sincronizado e Sistema Público de Escrituração Digital – SPED.”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 108/06

Autoriza os Estados de Alagoas, Amapá, Maranhão, Piauí,
Rio Grande do Norte e Sergipe a prorrogar os prazos do
Convênio ICMS 50/06, que trata da dispensa de juros e mul-
tas relacionados com débitos fiscais do ICMS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados de Alagoas, Amapá, Maranhão, Piauí,

Rio Grande do Norte e Sergipe autorizados a estabelecer prazos diferenciados dos estipulados nos
incisos e no § 2º da cláusula primeira do Convênio ICMS 50/06, de 7 de julho de 2006, de forma
que não ultrapassem o prazo indicado no inciso IV da mesma cláusula primeira.

Cláusula segunda A prorrogação dos prazos a que se refere a cláusula primeira
deste convênio não caracteriza concessão de novo benefício ou ampliação do benefício fiscal
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autorizado por meio do Convênio ICMS 50/06.
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1º de outubro de 2006.
Belém, PA, 6 de outubro de 2006.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar
da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 109/06

Prorroga as disposições do Convênio ICMS 80/06, que auto-
riza o Estado do Amazonas a conceder isenção do ICMS nas
operações internas de saída de energia elétrica. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

 C O N V Ê N I O
 Cláusula primeira Ficam prorrogadas, at 31 de outubro de 2007, as disposiões

contidas no Convênio ICMS 80/06, de 1º de setembro de 2006.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2007.
Belém, PA, 6 de outubro de 2006.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar
da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 110/06

Altera o Convênio ICMS 102/03, que autoriza o Estado do
Rio Grande do Sul a conceder isenção do ICMS relativo ao
diferencial de alíquotas e à importação, bem como a conce-
der redução da base de cálculo do ICMS nas operações inter-
nas com máquinas, aparelhos e equipamentos industriais,
suas partes e peças, destinados à implantação da Usina
Termelétrica Seival.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira A cláusula quarta do Convênio ICMS 102/03, de 17 de

outubro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2011.”.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Belém, PA, 6 de outubro de 2006.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar
da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 111/06

Altera o Convênio ICMS 81/93, que estabelece normas ge-
rais a serem aplicadas a regimes de substituição tributária,
instituídos por Convênios ou Protocolos firmados entre os
Estados e o Distrito Federal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006,  tendo em vista o disposto
nos arts 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica acrescentado o § 4º à cláusula sétima do Convênio

ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, com a seguinte redação:
“§ 4º A exigência prevista no inciso VI poderá ser dispensada a critério de cada

unidade da federação.”.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no

Diário Oficial da União.
Belém, PA, 6 de outubro de 2006.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar
da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;

Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

Cláusula terceira Ficam convalidadas, para o Estado de Minas Gerais, as
operações realizadas no período de 1º de agosto de 2005 até a data da publicação deste convênio,
desde que  forneça aos estados destinatários, sempre que solicitado, as informações relativas ao
débito de ICMS e a legitimidade das operações no período acima mencionado.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 112/06

Altera dispositivos do Convênio ICMS 71/90, que estabelece
disciplina de controle da circulação de café em território
nacional e estabelece outras providências.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Os seguintes dispositivos do Convênio ICMS 71/90, de 12

de dezembro de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação:
I – a cláusula segunda:
“Cláusula segunda Nas saídas interestaduais o ICMS será pago mediante guia

própria, documento de arrecadação ou documento de arrecadação On-line, antes de iniciada a
remessa, conforme legislação da unidade federada de origem.

§ 1º Na hipótese de inexistir imposto a recolher, a Nota Fiscal será acompanhada
de guia negativa ou documento de arrecadação visado pelo Fisco de origem, se for o caso, emitido
pelo remetente da mercadoria, em cujo corpo deverá constar o demonstrativo do débito e crédito
fiscal, ficando dispensado, na hipótese de utilização do documento de arrecadação On-line.

 § 2º Constituirá crédito fiscal do adquirente o ICMS destacado na Nota fiscal e da
guia própria, documento de arrecadação ou documento de arrecadação On-line emitidos na forma
desta clausula.

§ 3º A operação interestadual oriunda do Estado de Minas Gerais será acompa-
nhada do documento fiscal e do documento de arrecadação vinculado àquela operação, consideran-
do, no entanto, que a apuração do imposto será feita mensalmente admitindo a universalidade dos
créditos do contribuinte.

§ 4º O Estado de Minas Gerais fornecerá, sempre que solicitado, as informações
relativas à legitimidade da operação oriunda de contribuinte localizado no território mineiro.”;

 II – o “caput” da cláusula terceira:
“Clausula terceira O crédito do imposto no Estado destinatário somente será

admitido à vista dos respectivos documentos fiscais e de arrecadação, e de informação que confir-
me a guia de recolhimento do imposto que será disponibilizada através dos sites das Secretarias de
Fazenda do remetente.”;

III – a cláusula quarta:
“Cláusula quarta As unidades federadas poderão estabelecer controle na circu-

lação de café na entrada ou saída do seu território.
Parágrafo único. Adicionalmente as Unidades Federadas fornecerão, sempre que

solicitadas, informações relativas aos débitos de ICMS, em especial, quando da ocorrência do
disposto no parágrafo §1º da cláusula segunda.”.

Cláusula segunda Ficam revogados os incisos I a IV e parágrafo único da
cláusula terceira, números 1 e 2 do parágrafo único da cláusula quarta, cláusulas quinta, sexta
e sétima do Convênio ICMS 71/90, de 12 de dezembro de 1990 e Convênio ICMS 82/05, de
1° de julho de 2005.

Cláusula terceira Ficam convalidadas, para o Estado de Minas Gerais, as
operações realizadas no período de 1º de agosto de 2005 até a data da publicação deste convênio,
desde que  forneça aos estados destinatários, sempre que solicitado, as informações relativas ao
débito de ICMS e a legitimidade das operações no período acima mencionado.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 113/06

Dispõe sobre a concessão de redução na base de cálculo do
ICMS devido nas saídas de biodiesel (B-100).

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica reduzida a base de cálculo do Imposto sobre Opera-

ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, de forma que a carga tributária seja
equivalente a 12% (doze por cento) do valor das operações, nas saídas de biodiesel (B-100)
resultante da industrialização de grãos.

Cláusula segunda Nas operações de que trata a cláusula anterior, ficam os
Estados e o Distrito Federal autorizados a:

I - não exigir o estorno do crédito fiscal de que trata o art. 21 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 13 de setembro de 1996, quando se tratar de redução de base de cálculo;
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II - condicionar a fruição do benefício às regras de controle, conforme disposto
em suas legislações.

Cláusula terceira Fica o Estado de São Paulo autorizado a conceder redução de
base de cálculo nas saídas internas das misturas autorizadas óleo diesel/biodiesel, combustíveis
compostos de biodiesel e óleo diesel em proporções definidas e autorizadas pelo Governo Federal,
de modo que a carga tributária seja equivalente a 12% (doze por cento).

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos de 1º de novembro de 2006 a 30 de abril de 2011.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 114/06

Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a conceder isenção
do ICMS na importação de equipamentos destinados à Usina
Termelétrica de Candiota III.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém do Pará, PA, no dia 6 de outubro de 2006 , tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira A cláusula primeira do Convênio ICMS 78/99, de 22 de

outubro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Sul autorizado a conceder

isenção do ICMS no recebimento de máquinas e equipamentos, arrolados no anexo único, sem
similares produzidos no país, bem como acessórios, sobressalentes e ferramentas que acompa-
nhem esses bens, importados do exterior pela Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica
– CGTEE, inscrita no CNPJ sob nº 02016507/0001-69 e no CGCTE sob nº 0962636169, desde
que destinados à Usina Termelétrica de Candiota III.

§ 1º A inexistência de produto similar produzido no país será atestada por órgão
federal competente ou por entidade representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e
equipamentos com abrangência em todo o território nacional.

§ 2º O benefício previsto neste convênio aplica-se também ao imposto devido
em relação ao diferencial de alíquotas nas aquisições interestaduais.”.

Cláusula segunda Fica revogado o Convênio ICMS 78/99, de 22 de
outubro de 1999.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2011.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.

ANEXO ÚNICO

Descrição Quantidade Unidade 
Posição ou 

Código NCM 
EQUIPAMENTO MECÂNICO    
Equipamento da Turbina e Auxiliar    
Turbina 1 conjunto 8406 
Condensador 1 conjunto 8404 
Desareador 1 conjunto 8404 
Aquecedor de baixa pressão 4 conjunto 8404 
Aquecedor de alta pressão 2 conjunto 8404 
Bomba extração de condensado com motor 2 conjunto 8413 
Bomba de água de alimentação da caldeira com motor 3 conjunto 8413 
    
Sistema Termodinâmico    
Caldeira (Inclusive pré-aquecedores de ar) 1 conjunto 8402 
Sistema de Alimentação Carvão para caldeira 3 conjunto 8474 
Conjunto do ventilador ar de combustão 2 conjunto 8414 
Conjunto do ventilador ar primário. 2 conjunto 8414 
Conjunto do ventilador tiragem induzida 2 conjunto 8414 
    
Equipamento de Manuseio de Carvão    
“Bulldozer” 2 conjunto 8429 
Alimentador vibratório eletromagnético 4 conjunto 8474 
Correias Transportadoras 1 conjunto 8428 
Britador de martelo 2 conjunto 8474 
    
Equipamento de Manuseio de Cinzas    
Sistema de Tratamento de Cinzas Pesadas 1 conjunto 8416 
Sistema de Tratamento de Cinzas Leves 1 conjunto 8421 
    
Equipamento Dessulfurização de gás de combustão (FGD)    
Sistema de Tratamento de Gases 1 conjunto 8421.3 
    
EQUIPAMENTO ELÉTRICO    
Gerador e Equipamento Auxiliar  1 conjunto 8501 
Barramento Bus Duct 1 conjunto 8564 
Transformadores 4 conjunto 8504 
Controle, Medição, Proteção e Equipamento DC 1 conjunto 9030 
Telecomunicações 1 conjunto 8517.11.00 
Cabo de Alimentação e Cabo de Controle 1 conjunto 8544 
    
Equipamento de I e C    
Sistema de Controle Distribuído [Distributed Control System  DCS] 1 conjunto 9032 

E Q U IP A M E N T O  D E  F O R N E C IM E N T O  D E  Á G U A     
S is tem a  d e  Á g u a  d e  C ircu laç ão  1  co n ju n to  
S is tem a  d e  Á g u a  d e  R ep o s ição  1  co n ju n to  
P ré -tra tam en to  d e  ág u a  b ru ta  1  co n ju n to  
S is tem a  d e  C o m b a te  a  In cên d io  1  co n ju n to  
S is tem a  d e  D ren agem  1  co n ju n to  
S is tem a  d e  d esca r te  e  reu ti liz ação  d a  ág u a  d e  s e rv iço  1  co n ju n to  
S is tem a  d e  R esfriam en to  d o  D ep ó s ito  d e  E scó ria  1  co n ju n to  

8 4 2 1 .2 1 .0 0  

    
E Q U IP A M E N T O  D E  Q U IM IC A  D A  Á G U A     
S is tem a  d e  T ra ta m en to  d e  Á g u a  d e  R ep o s ição  d a  C a ld e ira  1  co n ju n to  
S is tem a  d e  P o lim en to  d e  C o n d en sad o  1  co n ju n to  
S is tem a  d e  In jeção  d e  P ro d u to s  Q u ím ico s  1  co n ju n to  
S is tem a  d e  A m o strag em  d e  V ap o r  e  d e  Á g u a 1  co n ju n to  
S is tem a  d e  T ra ta m en to  d e  Á g u a  Q u ím ica  d e  S e rv iç o  1  co n ju n to  
S is tem a  d e  D o s ag em  Q u ím ica  d a  Á g u a  d e  C ircu la ção  1  co n ju n to  

8 4 0 2  

 
*Republicado por ter sido publicado com incorreção no Diário Oficial de 11.10.06, Seção 1,
página 40.

CONVÊNIO ICMS 115/06

Autoriza o Estado do Paraná a parcelar créditos tributários
do ICMS em até 60 parcelas, na forma que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Paraná autorizado a instituir o Programa

de Revitalização Fiscal das Empresas Paranaenses (Refispar), com o objetivo de viabilizar a
regularização de débitos fiscais do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias
e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação -
ICMS, suas multas e demais acréscimos legais, vencidos até 30 de julho de 2006, constituídos ou
não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive os ajuizados, mediante concessão de parcelamento
em até 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, observadas as condições e limites fixados na
legislação estadual.

Cláusula segunda O ingresso no Refispar dar-se-á por opção do contribuinte,
que fará jus a regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a que se refere a
cláusula primeira.

§ 1° A opção deverá ser formalizada até o dia 30 de novembro de 2006.
§ 2° O débito será consolidado na data do pedido de ingresso no Refispar, com

todos os acréscimos legais vencidos previstos na legislação do ICMS vigente na data dos respecti-
vos fatos geradores da obrigação tributária.

§ 3º A consolidação abrangerá todos os débitos do optante, na condição de
contribuinte ou responsável, constituídos ou não, inclusive os acréscimos legais relativos a multa,
de mora ou de ofício, a juros moratórios e demais encargos, determinados nos termos da legislação
vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

§ 4° Poderão ser incluídos na consolidação os valores espontaneamente denunci-
ados pelo contribuinte à repartição fazendária decorrentes de infração vinculada a fatos geradores
relativos ao ICMS ocorridos até 30 de abril de 2006.

Cláusula terceira O débito consolidado será pago em parcelas mensais e suces-
sivas, sendo o valor mínimo de cada parcela, observado o limite máximo de sessenta parcelas,
determinado em função de percentual calculado sobre a média da receita bruta mensal, equivalente a:

a) três décimos por cento (0,3%), no caso de contribuinte enquadrado como
microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) seis décimos por cento (0,6%), nos demais casos.
§ 1° A média da receita bruta mensal para fins do cálculo de que trata o “caput”

será determinada considerando a receita bruta auferida nos 36 (trinta e seis) meses anteriores ao
pedido de enquadramento no Refispar.

§ 2° Nos casos em que o contribuinte estiver em operação há menos de 36 (trinta
e seis) meses, a média da receita bruta auferida será considerada desde o início de suas atividades até
a data do pedido de ingresso no Refispar.

Cláusula quarta No caso de regularização de créditos tributários já ajuizados, a
adesão fica condicionada ao pagamento das custas judiciais e dos honorários advocatícios, que não
excederá a cinco por cento.

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 116/06

Prorroga as disposições do Convênio ICMS 153/04, que auto-
riza as unidades federadas a concederem benefícios fiscais
na modalidade redução de base de cálculo do ICMS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam prorrogadas até 31 de dezembro de 2006 as disposi-

ções contidas no Convênio ICMS 153/04, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza as unidades
federadas a concederem benefícios fiscais na modalidade redução de base de cálculo do ICMS.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 117/06

Altera a cláusula primeira do Convênio ICMS 65/05, que
autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder isenção do
ICMS nas operações e prestações relacionadas com trans-
porte ferroviário.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, em sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira A cláusula primeira do Convênio ICMS 65/05, de 1º de

julho de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula primeira Fica o Estado do Rio de Janeiro autorizado a conceder

isenção do ICMS nas seguintes operações e prestações realizadas pela empresa pública Companhia
Estadual de Engenharia de Transportes e Logística – CENTRAL e pela Secretaria de Estado de
Transportes – SECTRAN:”.

Cláusula segunda Ficam acrescentados os seguintes dispositivos à clausula
primeira do Convênio ICMS 65/05, de 1º de julho de 2005, com a seguinte redação:
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I - o inciso II ao § 1º:
“II - em relação ao ICMS devido na importação, somente se o bem não possuir

similar produzido no país.”;
II - o § 2º:
“§ 2º A inexistência de produto similar produzido no país será atestada:
I - por órgão federal competente ou por entidade representativa do setor produ-

tivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com abrangência em todo o território nacional;
II - nas hipóteses de partes e peças, sendo inaplicável o disposto no inciso I, por

órgão legitimado da correspondente Secretaria de Estado do Rio de Janeiro.”.
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1º de outubro de 2006.
Belém, PA, 6 de outubro de 2006.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar
da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 118/06

Dispõe sobre a adesão do Estado da Bahia ao Convênio ICMS
72/06, que autoriza os Estados de Alagoas, Amapá, Amazo-
nas, Espírito Santo, Maranhão, Pará, Paraná, Piauí, Rio de
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia,
Roraima, Santa Catarina, São Paulo e Tocantins e o Distrito
Federal a não exigirem os créditos tributários relacionados
com o ICMS incidente sobre as prestações de serviços de
comunicação.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 96ª reu-
nião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 20 de outubro de 2006, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam estendidas ao Estado da Bahia as disposições do

Convênio ICMS 72/06, de 3 de agosto de 2006.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Brasília, DF, 20 de outubro de 2006.

Presidente do CONFAZ - Bernard Appy; Acre – Orlando Sabino da Costa Filho;
Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Ama-
zonas – Isper Abrahim Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins
Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José Teófilo Oliveira;
Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso –
Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge
Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da Silva; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron
Arzua; Pernambuco – Maria José Briano Gomes; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de
Janeiro – Antônio Francisco Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul –
Ario Zimmermann; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa
Catarina – Alfredo Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Gilmar de
Melo Mendes; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

AJUSTE SINIEF 05/06

Altera o Ajuste SINIEF 19/89, que dispõe sobre a concessão
de regime especial nas prestações de serviço de transporte
ferroviário interestadual e intermunicipal de carga.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª reunião
ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto no art. 199
do Código Tributário Nacional (Lei 5.172, de 26 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira Ficam alterados os seguintes dispositivos do Ajuste SINIEF

19/89, de 22 de agosto de 1989, que passam a vigorar com a seguinte redação:
I - os §§ 4º e 6º da cláusula primeira:
“§ 4º A Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7 ou Nota Fiscal de Serviço

de Transporte Ferroviário, modelo 27, conforme o caso, será o documento fiscal a ser emitido  pelas
FERROVIAS que procederem a cobrança do serviço prestado de transporte ferroviário intermunicipal
e interestadual, ao fim da prestação do serviço, com base nos Despachos de Cargas.”;

 “§ 6º A Nota Fiscal de Serviços de Transporte modelo 7 ou Nota Fiscal de Serviço
de Transporte Ferroviário, modelo 27, só poderá englobar mais de um despacho, por tomador de
serviço, quando acompanhada da Relação de Despachos, prevista no parágrafo anterior.”;

II – a cláusula oitava :
“Cláusula oitava Na prestação de serviços de transporte ferroviário com trá-

fego entre as FERROVIAS, na condição “frete a pagar no destino” ou “conta corrente a pagar no
destino”, a empresa arrecadadora do valor do serviço emitirá a Nota Fiscal de Serviços de Trans-
porte modelo 7 ou Nota Fiscal de Serviço de Transporte Ferroviário, modelo 27, e recolherá, na
qualidade de contribuinte substituto, o ICMS devido ao Estado de origem.”.

 Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2007.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

AJUSTE SINIEF 06/06

Altera o Convênio SINIEF 06/89, que institui os documentos
fiscais que especifica e dá outras providências.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª reunião
ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto no art. 199
do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172 de 25 outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira O modelo da Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica - mode-

lo 6 a que se refere o art. 1º, I do Convênio SINIEF 06/89, de 21 de fevereiro de 1989, passa a
vigorar conforme modelo anexo a este ajuste.

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de novembro de 2006.

Belém, PA, 6 de outubro de 2006.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar

da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

NOTA FISCAL / CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - mod. 6 - art. 1º, I e art. 6º

            
  NOME DO EMITENTE: NOTA FISCAL / CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA   
  ENDEREÇO:        
  CNPJ E INSCR. 

ESTADUAL: 
     

  

            
  DESTINATÁRIO: NOTA FISCAL Nº.:       
  ENDEREÇO: SÉRIE / SUBSÉRIE:     
  

INSCR. ESTADUAL: 
DATA DA 
LEITURA 

DATA DE 
EMISSÃO 

DATA DE 
VENCIMENTO 

  

  CNPJ / CPF:         
           
  

ESPECIFICAÇÃO 
CONSUMO / 
DEMANDA 

VALOR R$ 
  

            
            
            
      
      
            
            
            
            
            
            
  

VALOR TOTAL 
BASE DE 

CÁLCULO 
ALÍQUOTA ICMS 

  

            
 RESERVADO AO 

FISCO 
   

 

      

AJUSTE SINIEF 07/06

Altera o Convênio SINIEF 06/89, que institui os documentos
fiscais que especifica e dá outras providências.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 123ª
reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de outubro de 2006, tendo em vista o disposto
no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº. 5172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira O art. 1º do Convênio SINIEF 06/89, de 21 de fevereiro de

1989, fica acrescido do inciso XIX, com a seguinte redação:
“XIX – Nota Fiscal de Serviço de Transporte Ferroviário, modelo 27”.
Cláusula segunda A seção III do capítulo I do Convênio SINIEF 06/89 , de 21

de fevereiro  de 1989, fica acrescida da subseção I-A, com a seguinte redação:
“Subseção I-A
Da Nota Fiscal de Serviço de Transporte Ferroviário
Art. 15-A A Nota Fiscal de Serviço de Transporte Ferroviário, modelo 27,

poderá ser utilizada pelos transportadores ferroviários de cargas, em substituição à Nota Fiscal de
Serviço de Transporte, modelo 7, a critério de cada unidade federada.

Art. 15-B O documento referido no art. 15-A conterá, no mínimo, as seguintes
indicações:

I - a denominação “Nota Fiscal de Serviço de Transporte Ferroviário”;
II - o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;
III - a natureza da prestação do serviço, acrescido do respectivo código fiscal de

operação;
IV - a data da emissão;
V - a identificação do emitente: o nome, o endereço, os números da inscrição

estadual e no CNPJ;
VI - a identificação do tomador do serviço: o nome, o endereço, e os números da

inscrição estadual e no CNPJ ou CPF;
VII – origem e destino;
VIII - a discriminação do serviço prestado, de modo que permita sua perfeita

identificação;
IX - o valor do serviço prestado, bem como os acréscimos a qualquer título;
X - o valor total dos serviços prestados;
XI - a base de cálculo do ICMS;
XII - a alíquota aplicável;
XIII - o valor do ICMS;
XIV - o nome, o endereço, e os números de inscrição estadual e no CNPJ, do

impressor da nota fiscal, a data e quantidade de impressão, o número de ordem da primeira e da
última nota fiscal impressa e respectivas série e subsérie, e o número da autorização para a
impressão dos documentos fiscais;

XV - a data limite para utilização, quando o Estado fizer uso da prerrogativa
prevista no § 2º do artigo 16 do Convênio S/N de 15 de dezembro 1970.

§ 1º As indicações dos incisos I, II, V, XIV e XV serão impressas.
§ 2º A Nota Fiscal de Serviços de Transporte Ferroviário será de tamanho não

inferior a 148 X 210mm em qualquer sentido.
Art. 15-C Na prestação de serviço de transporte ferroviário, a Nota Fiscal de

Serviço de Transporte Ferroviário será emitida no mínimo em 2(duas) vias, que terão a seguinte
destinação:

I - 1ª via, será entregue ao tomador do serviço;
II - 2ª via, ficará fixa ao bloco para exibição ao fisco.”.
Cláusula terceira Fica acrescido o anexo ao convênio SINIEF 06/89, de 21 de

fevereiro de 1989, conforme modelo anexo  a este Ajuste SINIEF.
Cláusula quarta Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2007.
Belém, PA, 6 de outubro de 2006.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Guido Mantega; Acre – José Alcimar
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da Silva Costa p/ Orlando Sabino da Costa Filho; Alagoas – Marcos Antônio Garcia p/ Eduardo
Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Rubens Orlando de Miranda Pinto; Amazonas – Isper Abrahim
Lima; Bahia – Walter Cairo de Oliveira Filho; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito
Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Oton Nascimento Júnior; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ José Ricardo Pereira
Cabral; Minas Gerais – Pedro Meneguetti p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Maria Rute Tostes da
Silva; Paraíba – Túlio Bartolomeu Lapenda p/ Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – José da Cruz Lima Júnior p/ Maria José Briano Gomes; Piauí – Emílio Joaquim de
Oliveira Júnior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio
Grande do Sul – Ario Zimmermann; Rondônia – Ciro Muneo Funada p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Marco Aurélio de Andrade Dutra p/ Alfredo
Felipe da Luz Sobrinho; São Paulo – Luiz Tacca Junior; Sergipe – Osvaldo do Espírito Santo p/
Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – Wagner Borges p/ Dorival Roriz Guedes Coelho.

ANEXO ___
NOTA FISCAL SERVIÇO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

Razão Social                                                                                                             Modelo 27                                                                       N.º 000.000 
Endereço: SÉRIE 
Bairro: 
Município:     UF: 
Telefone:    Fax:   Cep: 

DATA LIMITE P/ EMISSÃO: 
NATUREZA DA OPERAÇÃO CFOP EMITENTE DATA DA EMISSÃO 

  CNPJ N.º INSCRIÇÃO ESTADUAL N.º 
 

 

DUPLICATA / Nº DE ORDEM VALOR PRAÇA DE PAGAMENTO  
    

VALOR POR EXTENSO 
 
 
 

 
Tomador do Serviço 
NOME / RAZÃO SOCIAL 
 
 

CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL 
 

ENDEREÇO 
 
 

BAIRRO / DISTRITO CEP 

MUNICÍPIO 
 
 

UF TELEFONE FAX 

 
Remetente 
NOME / RAZÃO SOCIAL 
 
 

CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL 
 

ENDEREÇO 
 
 

BAIRRO / DISTRITO MUNICÍPIO UF CEP 

 
Destinatário 
NOME / RAZÃO SOCIAL 
 
 

CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL 
 

ENDEREÇO 
 
 

BAIRRO / DISTRITO MUNICÍPIO UF CEP 

 
 

 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS / RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

VALOR DO SERVIÇO 
  

 

VALOR DO SERVIÇO  

 
 

ICMS OPERAÇÃO PRÓPRIA 
 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – TRÁFEGO MÚTUO 
BASE DE CÁLCULO ALÍQ. VALOR FERROVIA SUBSTITUÍDA ICMS SUBSTITUTO 

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL N.º UF BASE DE CÁLCULO ALÍQ. VALOR    
      

 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

RESERVADO AO FISCO 
  

DECRETO Nº  27.824, DE  29 DE   NOVEMBRO DE 2006

Altera o Decreto nº 22.196, de 27 de agosto de 2001, que
concede isenção do ICMS às operações internas e interesta-
duais com automóveis de passageiros, para utilização como
táxi, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto
nos Convênios ICMS 92/06 e 103/06,

D E C R E T A :
Art. 1º  O inciso I do art. 7º do Decreto nº 22.196, de 27 de agosto de 2001, passa

a vigorar com a seguinte redação:
“I – mencionar, na nota fiscal emitida para entrega do veículo ao adquirente, que

a operação é beneficiada com isenção do ICMS, nos termos deste Decreto, e que, nos primeiros
dois anos, o veículo não poderá ser alienado sem autorização do Fisco (Convênio ICMS 103/06);”.

Art. 2º  A partir de 1º de novembro de 2006, ficam prorrogadas, até 30 de novembro
de 2009, para as montadoras, e até 31 de dezembro de 2009, para as concessionárias, as disposições
contidas no art. 13 do Decreto nº 22.196, de 27 de agosto de 2001 (Convênio ICMS 92/06).

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

29 de novembro de   2006; 118º da Proclamação da República.
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PORTARIA Nº 317 /06       João Pessoa, 29 de novembro de  2006

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que a lei
lhe confere,

RESOLVE  designar  Paulina Maria Alves de Assis Maia, Secretário Execu-
tivo, Lúcia de  Fátima  G. Maia Derks, Coordenadora da Atenção Básica, Dionéia Garcia de
Medeiros, Coordenadora de Vigilância Epidemiológica, Walderez Araújo de Lima Ramos,
Coordenadora de Promoção de Saúde da Mulher, Criança e Adolescente, Manoel  Lins de
Albuquerque, Coordenador de Controle e Avaliação, Petrúcio Pereira Magalhães, Chefe do
Núcleo Técnico de Planejamento, Creuza Tavares Silva de Lima, representante da Coordena-
ção de Assistência à Saúde, Judá Dantas Vanderlei,  representante da Coordenação de Vigilância
Ambiental em Saúde, Jaceguai Martins Filho, Coordenador de Serviço em Saúde,  para sob a
Coordenação do primeiro, comporem o Grupo Estadual de M &A de Atenção Básica.

PORTARIA Nº   394   /06     João Pessoa,  29  de novembro  de 2006

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

RESOLVE   tornar sem efeito a Portaria de nº 368 de 03 de Outubro/2006,
EDNAMAR BENEDITO LOUREIRO, matrícula n° 148.514-8, Publicada em Diário Oficial de
18/10/06, designando para responder  como Diretor Geral do Hospital Wenceslau Lopes – Piancó.

������������ ����
Portaria nº 1973        João Pessoa, 22 de 11 de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 33, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, PEDRO PONTES CÂNDIDO, matrícula nº
127.045-1, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo em comissão, de Vice-Diretor da Escola
Estadual do Ensino Fundamental e Médio João Roberto Borges de Souza, nesta Capital.

UPG: 200 UTB: 11026

Portaria nº 1975      João Pessoa, 22  de 11  de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, de acordo com o artigo 33, inciso I, da Lei Complemen-
tar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, JOSILANE MARIA DO NASCIMENTO AIRES, matrícula
nº 98.444-2, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo em comissão, de Sub-Coordenador do
Centro Estadual Experimental de Ensino Aprendizagem Sesquicentenário, nesta Capital

UPG: 200 UTB: 11246
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INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ/PB

PORTARIA Nº 049/06 – IMEQ/PB/CA Em 28 de novembro de 2006.

O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

RESOLVE, conceder ao servidor Francisco Luiz Gomes de Lacerda, mat. Nº
280-1, lotado neste órgão, o gozo de suas férias regulamentares, referente ao período aquisitivo
2004/2005, para serem gozadas a partir do dia 27/11 a 26/12/2006.

Publique-se,

PORTARIA Nº 050/06 – IMEQ/PB/CA Em 28 de novembro de 2006.

O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

RESOLVE, conceder ao servidor Alexandre de Paiva Lima, mat. Nº 830-3,
lotado na Assembléia Legislativa, ora à disposição deste órgão, o gozo de suas férias regulamentares,
referente ao período aquisitivo 2005/2006, para serem gozadas a partir do dia 01/01 a 31/01/2007.

Publique-se,

PORTARIA Nº 051/06 – IMEQ/PB/CA Em 28 de novembro de 2006.

O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

RESOLVE, conceder a servidora Alda Lúcia da Silva, mat. Nº 74, lotada neste
órgão, o gozo de suas férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 2003/2004, para
serem gozadas a partir do dia 02/01/07.

Publique-se,
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – P – Nº544

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 11673/06,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a JOSÉ DE CALDA SILVA, beneficiário da

ex-servidora falecida ANTONIA PORFIRIO DE CALDA, matrícula nº 130.643-0, com base no
art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 24 de outubro de 2006 (art.1º, da Portaria nº018/
2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §7º II, e §8º da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 08 de novembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº545

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 11168/06,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a DARCI BELMINO DE SOUZA BRITO,

beneficiária do ex-servidor falecido JOSÉ MARIA FILHO, matrícula nº 35.923-8, com base no
art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 1º de novembro de 2006 (art.2º, da Portaria
nº018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §7º I, e §8º da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 08 de novembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº546

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferidas



João Pessoa -  Quinta-feira, 30 de Novembro de 2006 11������� ���	�
�

pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 11656/06,
RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a RITA TARGINO DA SILVA, beneficiária do

ex-servidor falecido DANIEL ANTONIO DA SILVA, matrícula nº 92.264-1, com base no art.
19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 03 de novembro de 2006 (art.1º, da Portaria nº018/
2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §7º I, e §8º da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 09 de novembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº547

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 11686/06,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a CARMELITA MARIA NUNES, beneficiária

do ex-servidor falecido JOSÉ NUNES DA SILVA IRMÃO, matrícula nº 90.890-8, com base no
art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 20 de outubro de 2006 (art.1º, da Portaria nº018/
2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §7º II, e §8º da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 09 de novembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº548

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 11614/06,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a OLIVIA FERREIRA XAVIER, beneficiária

do ex-servidor falecido NELSON XAVIER DA SILVA, matrícula nº 33.249-6, com base no art.
19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 28 de outubro de 2006 (art.1º, da Portaria nº018/
2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §7º I, e §8º da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 09 de novembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº549

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 11702/06,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a MARIA DA GLÓRIA DELMIRO

MARTINS, beneficiária do ex-servidor falecido JOÃO HELSON CORREIA MARTINS, ma-
trícula nº 2188-1-DER, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 22 de
outubro de 2006 (art.1º, da Portaria nº018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §7º
I, e §8º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41, de 31/12/
2003 c/c o art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 09 de novembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº550

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 11283/06,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a JONAS FERREIRA DE ARAÚJO,

beneficiário da ex-servidora falecida MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DE ARAÚJO, matrícula
nº 66.070-1, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 08 de outubro de 2006
(art.1º, da Portaria nº018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §7º II, e §8º da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/c o
art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 09 de novembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº551 T

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 11283/06,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a JÉFONNY NATYNEUS FERREIRA DE

ARAÚJO, beneficiário da ex-servidora falecida MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DE ARAÚ-
JO, matrícula nº 66.070-1, com base no art. 19, §§1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de
08 de outubro de 2006 (art.1º, da Portaria nº018/2004-PBPREV), em conformidade com o art.
40, §7º II, e §8º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41, de
31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 09 de novembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº552

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 11123/06,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a MARIA DE LURDES, beneficiária do ex-

servidor falecido JOSÉ FERREIRA DE MELO, matrícula nº 6018-6-DER, com base no art. 19,
§2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 09 de outubro de 2006 (art.2º, da Portaria nº018/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, §7º I, e §8º da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 09 de novembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº553

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 08723/06,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a ANTONIO XAVIER DE ALENCAR,

beneficiário da ex-servidora falecida NENILCE RAMALHO DE ALENCAR ANDRADE, matrí-
cula nº 38.418-6, com base no art. 19, §2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 10 de julho de
2006 (art.2º, da Portaria nº018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §7º e §8º da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº20, de 16/12/1998.

João Pessoa, 09 de novembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº554

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 10906/06,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a MARIA SALETE FELIPE ALVES,

beneficiária do ex-servidor falecido JOSÉ HENRIQUE SOBRINHO, matrícula nº 131.440-
8, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 25 de setembro de 2006
(art.2º, da Portaria nº018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §7º II, e §8º da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/
c o art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 09 de novembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº555

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 10604/06,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a FRANCINILDA IZIDRO GOUVEIA,

beneficiária do ex-servidor falecido DAVID DA PENHA ANDRADE, matrícula nº 516.579-2, com
base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 1º de novembro de 2006 (art.2º, da Portaria
nº018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §7º I, e §8º da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 09 de novembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº556

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 08722/06,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a ANTONIO XAVIER DE ALENCAR,

beneficiário do ex-servidor falecido FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE, matrícula nº 28.430-
1, com base no art. 19, §2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 10 de julho de 2006 (art.2º, da
Portaria nº018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §7º e §8º da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº20, de 16/12/1998.

João Pessoa, 09 de novembro de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº557

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 11179/06,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a JANE CLEIDE COSTA DOS SANTOS,

beneficiária da ex-servidora falecida VERA LÚCIA CABRAL SANTOS, matrícula nº 79.771-5, com
base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 03 de outubro de 2006 (art.1º, da Portaria
nº018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §7º I, e §8º da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 23 de novembro de 2006

Resenha/PBprev/GP/nº196/06

O Presidente da Pbprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):
Processo Requerente Assunto
11363/06 MARIA AUGUSTA CARTAXO REVISÃO DE PENSÃO
5579/05 MARIA CELIA BEZERRA DA CRUZ REVISÃO DE PENSÃO
7880/06 MARLUCE BARBOSA FILGUEIRAS REVISÃO DE PENSÃO
8205/06 MARIA BETANIA LUNA REVISÃO DE PENSÃO
10641/06 NILCE ARAUJO DE ALENCAR REVISÃO DE PENSÃO

João Pessoa, 22 de novembro de 2006

	������
CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Recurso nº CRF- 111/2006                                    Acórdão nº 359/2006

Recorrente : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA
Recorrida :GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante : CARLOS GUERRA GABINIO E  CLEBER DIMAS SILVESTRE
Relatora : CONS.ª PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

ATIVO PERMANENTE - Apropriação indevida de crédito fiscal
Comprovado nos autos, quando da utilização de créditos fiscais rela-
tivos a aquisições de bens para o ativo permanente, a apropriação
incorreta de 1/48 (um quarenta e oito avos) ao mês em relação à
proporção das saídas isentas e não tributadas sobre o total das opera-
ções de saídas do mesmo período. Mantida a decisão recorrida. Auto
de Infração Procedente.
RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto da Relatora, pelo recebimento do recurso VOLUNTÁRIO, por regular
e tempestivo, e, quanto ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO, para manter inalterada a
decisão singular que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração de nº 2005.000025864-44, lavra-
do em 15 de março de 2005, contra a empresa SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFICA-
ÇÃO DA PARAÍBA, inscrita no CCICMS sob o nº 16.015.823-0, para tornar exigível à Fazenda
Estadual um crédito tributário num quantum de R$ 1.213.571,67 (hum milhão, duzentos e
treze mil, quinhentos e setenta e um reais e sessenta e sete centavos), sendo R$ 404.523,89
(quatrocentos e quatro mil, quinhentos e vinte e três reais e oitenta e nove centavos) de
ICMS, por infringência aos arts. 53, 54, “caput”, e 78, II, todos do RICMS/PB, aprovado pelo
Decreto nº 18.930/97, e R$ 809.047,78 (oitocentos e nove mil, quarenta e sete reais e
setenta e oito centavos) de multa por infração nos moldes do art. 82, V, “h” da Lei 6.379/96.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 25 de agosto de 2006.
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Participaram do julgamento os Conselheiros, JOSÉ DE ASSIS LIMA, ROBERTO
FARIAS DE ARAÚJO e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO.  Presente o Assessor Jurídico
OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 449/2005                                    Acórdão nº 360/2006

Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrida : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante : FRANCISCA REGINA D. M. CAMPOS
Relator : CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - Falta de retenção e
recolhimento pelo substituto tributário.
O não atendimento pela fiscalização da diligência fiscal solicitada
por este órgão, com o fim precípuo de se verificar  as empresas
beneficiadas com a liminar concedida passaram a apurar e a recolher
o ICMS - ST pelo regime normal de tributação acarretou a nulidade
do procedimento fiscal, resguardando, assim, o interesse da Fazenda
Estadual. Reformada a decisão recorrida. Auto de Infração Nulo.
RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso VOLUNTÁRIO, por regular e
tempestivo, e, no mérito, pelo seu PROVIMENTO, para reformar a decisão recorrida que julgou
procedente para declarar NULO o Auto de Infração nº 2002.000018084-00, lavrado em 16 de
julho de 2002, contra a COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS, inscrita no CCICMS sob o
nº 16.999.213-6, eximindo-a de qualquer ônus decorrente do presente processo.

Ao tempo em que, com fulcro no art. 12, II, “d”, do Regulamento do Conselho
de Recursos Fiscais, aprovado pelo Decreto n.º 24.133, de 26 de maio de 2003, DETERMINO que
sejam tomadas as providências necessárias para a realização de novo procedimento fiscal, desta
feita direcionado às empresas que foram beneficiadas com a decisão judicial, oportunidade em que
devem ser observados os aspectos levantados neste voto, bem como outros que se façam necessá-
rios à produção de uma apuração de débito fiscal a salvo de falhas.

Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 25 de agosto de 2006.

Participaram do julgamento os Conselheiros, JOSÉ DE ASSIS LIMA, PATRÍCIA
MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO.  Presente o
Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso de Agravo nº CRF- 142/2006                     Acórdão nº 361/2006

Agravante : PEDRO ALVES DE PAIVA
Agravada : COLETORIA ESTADUAL DE SÃO BENTO
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE SÃO BENTO
Autuante : RANIERE A. DE F. TEIXEIRA
Relator : CONS. JOSÉ DE ASSIS LIMA

RECURSO DE AGRAVO – Defesa intempestiva.
Provados nos autos o correto procedimento da autoridade agravada,
quanto ao arquivamento da peça reclamatória em virtude de sua
extemporaneidade.
RECURSO DE AGRAVO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do RECURSO DE AGRAVO, por regular,
e, quanto ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO, para manter inalterado o despacho da COLE-
TORIA ESTADUAL DE SÃO BENTO, que declarou a intempestividade da defesa apresentada
pela empresa PEDRO ALVES DE PAIVA, CCICMS nº 16.107.704-8, a fim de que o presente
processo seja devolvido à repartição preparadora para dar seguimento a tramitação que lhe é
própria na forma da legislação vigente.

Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 25 de agosto de 2006.

Participaram do julgamento os Conselheiros, ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO,
PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO.  Pre-
sente o Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 105/2006                                     Acórdão nº 362/2006

Recorrente : GERÊNCIA E JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Recorrida : CAMILLA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE QUEIMADAS
Autuante : ORLANDO JORGE PEREIRA DE ARAÚJO
 Relatora : CONS. ª  PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

LEVANTAMENTO FINANCEIRO - CONTA MERCADORIAS.
Provas acostadas aos autos com os ajustes promovidos no levanta-
mento efetuado acarretaram a sucumbência da denúncia de omissão
de vendas de mercadorias detectada no levantamento Financeiro.
Legitimidade do lançamento do imposto sobre diferença tributável
verificada na Conta Mercadorias nos exercícios de 2000, 2001 e
2002. Extinção da lide em decorrência do pagamento. Mantida a
decisão recorrida. Auto de Infração Parcialmente Procedente.
RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto da Relatora, pelo recebimento do recurso HIERÁRQUICO, por regular
e, quanto ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO, mantendo a PARCIAL PROCEDÊNCIA  do
Auto de Infração n.º 2002.000020249-50 de 30.04.2003, e Termo de Infração Continuada de fls.
129, lavrado contra a empresa  CAMILLA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., inscrita no
CCICMS sob nº 16.120.138-4, devidamente qualificada nos autos, tornando exigível o crédito
tributário no montante de R$ 2.520,21 (dois mil quinhentos e vinte reais e vinte e um
centavos)  sendo R$ 840,07 (oitocentos e quarenta reais e sete centavos) de ICMS, por
infringência aos arts. 158, I; e 160, I, art. 643, § 4º, inciso II todos do RICMS aprovado pelo Dec.
n.º 18.930/97, e  R$ 1.680,14 (hum mil seiscentos oitenta reais e quatorze centavos),  de
multa por infração, nos termos do art. 82, V, alíneas “a”, da Lei n.º 6.379/96.

Em tempo, permanece cancelada, por indevida, a importância de R$ 5.197,23,
sendo R$ 1.732,41 de ICMS e R$ 3.464,82 de multa por infração.

Ressalte-se que o crédito tributário ora imputado foi objeto de parcelamento
conforme Volume II dos autos.

Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 25 de agosto de 2006.

Participaram do julgamento os Conselheiros, ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO,
JOSÉ DE ASSIS LIMA e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO.  Presente o Assessor Jurídico
OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 145/2006                                     Acórdão nº 363/2006

Recorrente : LM LIMOEIRO MALHAS LTDA.
Recorrida : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE
Autuante : MARCOS VIEIRA LIMA
Relator : CONS.: ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

CONTA MERCADORIAS – CUSTO DE PRODUÇÃO - DIFE-
RENCIAL DE ALÍQUOTA.
A Conta Mercadorias não é técnica apropriada para arbitrar o Lucro
Bruto em estabelecimentos industriais, porquanto, torna-se insubsis-
tente o resultado apurado por meio deste procedimento. No tocante
ao Custo de Produção, equívoco no cotejo entre o CPV e as saídas
promovidas pelo estabelecimento, repercutiu numa diferença tribu-
tável irreal. “In casu”, manteve-se incólume a denúncia de falta de
recolhimento do ICMS – Diferencial de Alíquota, haja vista as pro-
vas incontestes carreadas aos autos.  Alterada a decisão recorrida.
Auto de Infração Parcialmente Procedente.
RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso VOLUNTÁRIO por regular e
tempestivo, e, quanto ao mérito, pelo seu PROVIMENTO PARCIAL para alterar o quantum
imposto pela Instância Prima, todavia, mantendo-se a PARCIAL PROCEDÊNCIA do Auto de
Infração n.º 93300008.09.00001898/2005-93, de 28.07.2005, lavrado contra a empresa L.M.
LIMOEIRO MALHAS LTDA., CCICMS n.º 16.139.793-0, devidamente qualificada nos autos,
tornando exigível o crédito tributário no montante de R$ 11.530,26 (onze mil, quinhentos e
trinta reais e vinte e seis centavos), sendo R$ 5.765,13 (cinco mil, setecentos e sessenta
e cinco reais e treze centavos) de ICMS, por infringência aos arts. 158, I, e 160, I, c/fulcro no
art. 645 e parágrafos, bem como por infringir o art. 106, II, “c”, §1º, , c/c os arts. 2º, §1º, IV, 3º,
XIV e 14, X, §3º, todos do RICMS aprovado pelo Dec. n.º 18.930/97 e R$ 5.765,13 (cinco mil,
setecentos e sessenta e cinco reais e treze centavos) de multa por infração, nos termos
do art. 82, II, “e”, e V, “a”, da Lei n.º 6.379/96.

Em tempo, cancelo por indevida a importância de R$ 41.989,02, sendo R$
13.996,34 de ICMS e R$ 27.992,68 de multa por infração.

Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 25 de agosto de 2006.

Participaram do julgamento os Conselheiros, PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRU-
DA BARBOSA, JOSÉ DE ASSIS LIMA e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO.  Presente o
Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.
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Recurso nº CRF- 208/2006                                            Acórdão nº 364/2006

Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS-GEJUP
Recorrido : MARIA DE LOURDES MEDEIROS DE LUCENA
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE REMÍGIO
Autuante : CARLOS RODOLFO DE MEDEIROS SANTANA
Relator : CONS. JOSÉ DE ASSIS LIMA

CONTA MERCADORIAS – Ficha Econômico Financeira
O não atendimento ao arbitramento do lucro bruto, tipificado na
legislação fiscal, caracteriza a omissão de saídas de mercadorias tribu-
táveis sem o correspondente pagamento do imposto. In casu, a fisca-
lização refez o levantamento expurgando do cômputo da Conta Mer-
cadorias os produtos sujeitos à substituição tributária, provocando a
sucumbência, em parte, do crédito tributário lançado de ofício. Man-
tida a decisão recorrida. Auto de Infração Parcialmente Procedente.
RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...

A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,
e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso HIERÁRQUICO, por regular
e, quanto ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO para manter inalterada a sentença da Instância
Prima, que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE o Auto de Infração n. º 2003.000022734-
03, datado de 17 de dezembro de 2003, lavrado contra a empresa MARIA DE LOURDES
MEDEIROS DE LUCENA, CCICMS n° 16.032.412-2, devidamente qualificada nos autos, con-
denando-a ao pagamento do crédito tributário no importe de R$ 2.400,03 (dois mil e quatro-
centos reais e três centavos), sendo R$ 800,01 (oitocentos reais e um centavo) de ICMS
por infração aos arts. 158, I, e 160, I, c/c art. 643, § 4º, II, todos do Regulamento do ICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930/97 e R$ 1.600,02 (hum mil e seiscentos reais e dois
centavos) de multa por infração com fundamento no art. 82, inc V, “a” da Lei nº 6.379/96.

Ao tempo em que permanece cancelada por indevida a quantia de R$ 63.122,01,
sendo R$ 21.040,67 de ICMS e R$ 42.081,34 de multa por infração.

Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 25 de agosto de 2006.

Participaram do julgamento os Conselheiros, PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRU-
DA BARBOSA, ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO.
Presente o Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 157/2006                                     Acórdão nº 365/2006

Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
Recorrida : SEVERINO RAMOS DE ABREU
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX
Autuante : HUMBERTO PAREDES ARAÚJO
Relator : CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

CONTA MERCADORIAS
Com os ajustes promovidos, verificou-se a sucumbência parcial da
denúncia de omissão de vendas verificada no levantamento da Conta
Mercadorias. Mantida a decisão recorrida. Auto de Infração Parcial-
mente Procedente.
RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso HIERÁRQUICO, por regular, e,
quanto ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO para manter incólume a sentença proferida pelo
Órgão de Primeiro Grau que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE o Auto de Infração n.º
2002.000019275-90, de 20.06.2002, lavrado contra a empresa SEVERINO RAMOS DE ABREU,
inscrita no CCICMS sob o n.º 16.092.734-0, devidamente qualificada nos autos, para tornar exigível
o crédito tributário na quantia de R$ 759,54 (setecentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta
e quatro centavos), sendo R$ 253,18 (duzentos e cinqüenta e três reais e dezoito centavos)
de ICMS, por violação aos arts. 158, I e 160, I, c/fulcro no art. 643, §4º, II, todos do RICMS,
aprovado pelo Dec. nº 18.930/97, e R$ 506,36 (quinhentos e seis reais e trinta e seis
centavos) de multa por infração, nos termos do art. 82, V, “a”, da Lei nº 6.379/96.

Em tempo, permanece cancelada a importância de R$ 19.534,33, sendo R$
6511,44 de ICMS e R$ 13.022,89 de multa por infração.

Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 25 de agosto de 2006.

Participaram do julgamento os Conselheiros, PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRU-
DA BARBOSA, JOSÉ DE ASSIS LIMA e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO.  Presente o
Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Demonstrado nos autos que o contribuinte protocolou a peça recla-
matória dentro do prazo regulamentar, acarretando à lavratura inde-
vida do Termo de Revelia, dá-se a anulação da sentença da instância
singular, para que outra seja proferida. Modificada a decisão recorrida.
RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso voluntário, por regular e
tempestivo, e no mérito por seu PROVIMENTO, para ANULAR A DECISÃO MONOCRÁ-
TICA, a fim de que os autos sejam devolvidos à repartição preparadora para os trâmites legais,
estatuído no art. 708 e seguintes do RICMS/PB, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, objetivan-
do-se assim o julgamento de mérito pela instância singular da PEÇA RECLAMATÓRIA proto-
colada pela empresa MAXIM’S PERFUMARIA LTDA., inscrita no CCICMS sob o nº
16.101.678-2, referente ao Auto de Infração nº 93300008.09.00002032/2005-08, lavrado
em data de 01 de setembro de 2005.

Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.E.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 25 de agosto de 2006.

Participaram do julgamento os Conselheiros, PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRU-
DA BARBOSA, ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO.
Presente o Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 195/2006                                           Acórdão nº 366/2006

Recorrente : MAXIM’S PERFUMARIA LTDA.
Recorrida : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE CABEDELO
Autuantes : ROBERTO ELI PATRÍCIO DE BARROS E

  DURVAL ANTONIO DE ARAÚJO
Relator : CONS: JOSÉ DE ASSIS LIMA

DESCARACTERIZAÇÃO DA REVELIA

Recurso nº CRF- 206/2006                                            Acórdão nº 367/2006

Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS–GEJUP
Recorrida : RIONORTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE SAPÉ
Autuantes : AURIVAN GRISI DA CUNHA LIMA e

  PAULO SÉRGIO B. B. CAVALCANTI
Relator : CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

AUTO DE INFRAÇÃO – ERRO NA DESCRIÇÃO DO FATO
INFRINGENTE.
A imperfeita descrição da natureza da infração eiva de vício o proce-
dimento fiscal culminando na nulidade do auto de infração. Mantida
a decisão recorrida. Auto de Infração Nulo.
RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso  HIERÁRQUICO, por regular,
e, quanto ao mérito, pelo seu DESROVIMENTO, para manter inalterada a decisão da Instância
Prima que sentenciou NULO o Auto de Infração e Apreensão e Termo de Depósito n.º 035679,
de 01 de julho de 2005, lavrado contra a empresa RIONORTE DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS LTDA., CCICMS nº 16.113.612-5, devidamente qualificada nos autos, isentando-a de quais-
quer ônus decorrentes desta ação fiscal.

Ao tempo em que, com espeque no art. 12, II, “d”, do Regulamento do Conse-
lho de Recursos Fiscais deste Estado, aprovado pelo Decreto nº 24.133, de 26 de maio de 2003,
DETERMINO a realização de novo procedimento fiscal com o intuito de a fiscalização descrever
com maior clareza a falta infringente.

Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.E.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 25 de agosto de 2006.

Participaram do julgamento os Conselheiros, PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRU-
DA BARBOSA, JOSÉ DE ASSIS LIMA e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO.  Presente o
Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 168/2006                                  Acórdão nº 368/2006

Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS-GEJUP
Recorrida : MARIA DO LIVRAMENTO FARIAS
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE  BELÉM
Autuante : CARLOS RODOLFO DE MEDEIROS SANTANA
Relatora : CONSº  PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

CONTA MERCADORIAS - Exigência parcial.
Correto o lançamento do imposto e da respectiva penalidade, sobre
a diferença detectada na Conta Mercadorias, visto que, tal fato re-
presenta saídas de mercadorias não registradas. Ajustes realizados
nos estoques ensejaram a redução parcial do crédito tributário exigi-
do. Mantida a decisão recorrida. Auto de Infração Parcialmente
Procedente.
RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto da Relatora, pelo recebimento do recurso HIERÁRQUICO por regular,
e, quanto ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO, para manter inalterada a sentença monocrá-
tica que  julgou PARCIALMENTE  PROCEDENTE o Auto de Infração n.º 2003.023727-20, de
18.12.2003, lavrado contra a empresa MARIA DO LIVRAMENTO FARIAS, CCICMS nº
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16.018.580-7, devidamente qualificada nos autos,  tornando exigível o crédito tributário de R$
761,07 (setecentos e sessenta e um reais e sete centavos) sendo R$ 253,69 (duzentos e
cinqüenta e três reais e sessenta e nove centavos) de ICMS por infringência aos arts. 158,
I e 160 I, c/c art. 643 § 4º, II todos RICMS-PB, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97 e R$ 507,38
(quinhentos e sete reais e trinta e oito centavos) de multa por infração nos  termos do art.
82, V “a” da Lei nº 6379/96.

Ao tempo em permanece  cancelada por indevida a quantia de R$ 4.005,54,
sendo R$ 1.335,18 de ICMS e R$ 2.670,36 de multa por infração.

Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 25 de agosto de 2006.

Participaram do julgamento os Conselheiros, ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO,
JOSÉ DE ASSIS LIMA e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO.  Presente o Assessor Jurídico
OSIRIS DO ABIAHY.


